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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



DECRETO Nº 11.462/2025

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.946, de 23 de abril de 2025, que dispõe sobre o Auxílio-Transporte para os estudantes de Ensino Técnico, Ensino Profissionalizante, alunos bolsistas com Altas Habilidades, Cursos de Especialização e graduação de Nível Superior, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei Municipal nº 6.946/2025,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 6.946/2025, disciplinando os critérios, procedimentos e condições para a concessão do Auxílio-Transporte aos estudantes residentes e domiciliados no Município de Palotina.
Art. 2º O auxílio-transporte será concedido conforme os limites, critérios e prazos definidos na referida lei e neste regulamento.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO DO AUXÍLIO
Art. 3º Para solicitar o auxílio, o estudante deverá realizar o cadastro de forma online no site do da Prefeitura Municipal de Palotina, conforme edital da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, apresentando os documentos exigidos no art. 3º da Lei nº 6.946/2025.
§1º A documentação será analisada pela Comissão prevista no art. 4º desta regulamentação.
§2º O estudante deverá renovar o pedido a cada novo período letivo, e apresentar comprovação trimestral da regularidade acadêmica e da residência.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES
Art. 4º São requisitos para a concessão do benefício:
I – Residir há pelo menos 1 (um) ano no Município de Palotina, comprovado por meio de contas de consumo em nome do beneficiário, pais, responsável legal, ou declaração de que reside com terceiros;
II – Estar regularmente matriculado em curso presencial de Ensino Técnico, Profissionalizante, Especialização ou de Graduação, em instituição localizada fora de Palotina e dentro do limite de 100 km;
III – Não estar cursando modalidade ofertada em Palotina;
IV – Apresentar os comprovantes e declarações exigidos;
V – Comprometer-se a prestar contrapartida em ações voluntárias conforme a carga horária mínima prevista na lei.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO E PAGAMENTO
Art. 5º O valor mensal do auxílio será calculado conforme tabela constante no art. 2º da Lei nº 6.946/2025, com base na distância até o município da instituição de ensino.
§1º O pagamento será proporcional à quantidade de dias de aula presenciais frequentados semanalmente (1 a 3 dias).
§2º O auxílio será concedido por até 9 (nove) parcelas anuais, entre fevereiro e novembro.
§3º O valor será atualizado anualmente com base na Unidade Fiscal Municipal (UFM).
§4º Para a concessão do benefício, o beneficiado deverá inserir o recibo de pagamento, cujo modelo se encontra anexo ao cadastro, até o último dia do mês subsequente.
§5º O benefício será depositado até o 10º dia útil do mês subsequente.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
Art. 6º Fica instituída Comissão de Avaliação, composta por 3 (três) servidores efetivos, indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.
§1º Compete à Comissão:
I – Analisar os pedidos e a documentação apresentada;
II – Emitir parecer sobre a regularidade do pedido;
III – Sugerir a concessão, suspensão ou indeferimento do benefício.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
Art. 7º O estudante deverá comprovar trimestralmente:
I – Matrícula ativa e frequência mínima de 75% no curso;
II – Residência contínua no Município de Palotina.
Parágrafo único. A não entrega dos documentos mencionados neste artigo implicará a suspensão automática do benefício até a devida regularização.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES E CASSAÇÃO
Art. 8º A omissão de informações ou apresentação de dados falsos ensejará:
I – Suspensão imediata do benefício;
II – Cassação do benefício, em caso de irregularidade insanável;
III – Impedimento de nova concessão pelo prazo de 12 (doze) meses.


CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura poderá editar normas complementares para disciplinar prazos, documentos e procedimentos operacionais.

Art. 10 A divulgação aos interessados ocorrerá a cada início de semestre letivo em programas oficiais do município e nas redes sociais de forma contínua.

Art. 11. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento municipal, respeitando a disponibilidade financeira e orçamentária.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”
Em, 11 de junho de 2025.



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE		                                      RODRIGO RIBEIRO
       							                         Prefeito Municipal


WILSON BARBIAN
Secretário Mun. de Administração
image1.jpeg




image2.jpeg
el





